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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 387/2021

PROJETO DE LEI Nº ____/2021

Dispõe sobre a isenção de pagamento da taxa de inscrição para pessoas com 
deficiência em eventos esportivos, realizados no âmbito do Estado do Paraná.

Art. 1º Os eventos esportivos realizados no Estado do Paraná poderão dispor de 10% de suas vagas para inscrição 
gratuita por pessoa com deficiência nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 2º Para fazer jus ao incentivo determinado por esta Lei, o competidor deverá atender aos seguintes critérios:

I - comprovar a deficiência por meio de laudo médico que ateste suas limitações;

II - possuir renda mensal de até 3 (três) salários mínimos.

Art. 3º Os eventos que dispuserem de kits para os atletas deverão fornecê-los aos competidores isentos das taxas 
gratuitamente.

Art. 4º Quando se fizer necessária a presença de acompanhante junto ao atleta, este também deverá ser beneficiado 
com a gratuidade da taxa de inscrição.

Art. 5º Não havendo o alcance de 10% de inscrições realizadas por pessoas com deficiência as vagas restantes 
poderão ser disponibilizadas ao público em geral, sem extensão do benefício da gratuidade.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Curitiba, 12 de agosto de 2021. 

 
 

Subtenente Everton

Deputado Estadual

Membro do Bloco PSL/PTB 
 
 

JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto visa garantir o incentivo à participação de atletas com deficiência de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial em eventos esportivos ocorridos no Estado do Paraná. 

Tal projeto foca na necessidade de inclusão social das pessoas com deficiência, e sua participação efetiva em 
eventos esportivos. O esporte é um dos principais instrumentos de socialização, desenvolve valores como respeito, 
disciplina, amizade e solidariedade. 

O presente projeto vai ao encontro do que determina o Art. 8º da Lei Nº 13.146 de 06 de Julho de 2015: 
 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 
maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao 
desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para a devida aprovação do presente Projeto de 
Lei.

DEPUTADO SUBTENENTE EVERTON

Documento assinado eletronicamente em 12/08/2021, às 18:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 387 e o 

código CRC 1F6F2B8F7A9A2AF
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INFORMAÇÃO  Nº 190/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 16 de agosto de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 387/2021.

 

 

 

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2021, às 16:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 190 e o 

código CRC 1A6F2E9F1F4D0DD
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INFORMAÇÃO  Nº 215/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 16 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2021, às 17:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 215 e o 

código CRC 1A6E2B9B1C4A6EE
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DESPACHO - DL Nº 148/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/08/2021, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 148 e o 

código CRC 1C6D2E9A2E2F6DF
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